
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para  construção de uma quadra na praça para os jovens -

atrás do Posto de Saúde Tocantins.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária por constantes pedidos da população local para que se

efetive a construção de uma praça, visando o bem-estar da comunidade.

 Atendendo aos  pedidos  dos  moradores,  solicito  a  construção da praça no endereço

indicado. A urbanização das áreas reservadas para praças sempre foi decisivo na melhoria da

qualidade de vida dos munícipes. Nesse sentindo, a construção da praça vai ao encontro da

necessidade  da  população,  sem  contar  que  uma  área  urbanizada,  ampla  e  esteticamente

agradável, possibilita uma maior integração entre as pessoas, bem como proporciona maior

segurança aos cidadãos. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de julho de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 102136/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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